
Governo Municipal de Brejão/PE

PORTARIA N®° 082/2024.
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A PREFEITA D0 MUNICÍPIO DE BREJÃ0, Estado de Pemambuco, no uso
das atribuíções que o cargo  lhe confere e de acordo com o disposto no art.  65, incisos VI, da
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAND0 as atríbuíções conferidas pelo Art. 65, Ínciso IX, da Leí Orgânica
Municipal, para prover os cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na fonna da
Lei;

CONSIDERANDO o art.  171 a 179, da Lei Municipal n° 529/93, que trata das licenças
para tratamento de saúde.

CONSIDERAND0 o atestado médico apresentado pelo servidor e N° da sohcitação
5462.

RESOLVE:

Art®   1°   -   Concede  ao   (a)   Senhor  (a)  Maria   Aparecida   Lopes   Pinto   -   CPF:
347.|11  e Matrícula:  2234,  uma licença médica para tratamento de saúde por um
periodo de  14 (quatorze) días de 23.01.2024 a 05.02.2024.

Art. 2° -Esta portaria entra em vigor na data de sua Publjcação, com efeitos retroativos
a 23 .01.2024.

Registre-se e Publique-se.

Palácío José Custódio das Neves, em 30 de Janeiro de 2024.

E]isabeth Barros de Santana
Prefeita Municipal.

aça Melquíades Bemardes, n° 001, Centro,  CEP: 55.325-000 ~ Brejão/PE | CNPJ n° 10.131.076/0001-00
WFax.:(87)3789-1210/3789-1251|pLrÊíeitura@breiao.Q±±£gLV=L2!|!aa¢a4++4L±!±iaL012ísig!£j2!

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20240401151716.pdf

assinado por: idU
ser 185                     


